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A reunião contou com a presença de 22 membros do Colegiado, quais sejam: Aline Cunha Barros
(Servidora Técnico Administrativo em Educação), Carlos Henrique Morais de Alencar (online), Carmem
Emmanuely Leitão Araújo, Caroline Mary Gurgel Dias Florêncio (online), Francisco Ursino da Silva
Neto, Hermano Alexandre Lima Rocha, José Roberto Pereira de Sousa, Kelen Gomes Ribeiro, Larissa
Fortunato Araújo, Luciano Lima Correia, Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti (online), Lisandra Serra
Damasceno (online), Marcelo José Monteiro Ferreira, Marcia Maria Tavaes Machado (online), Maria
Lúcia Magalhães Bosi, Marco Túlio Aguiar Mourão Ribeiro (online), Maxmiria Holanda Batista, Mônica
Cardoso Façanha, Nayranne Hívina Tavares Machado (Profa. Substituta),  Roberto da Justa Pires Neto,
Tatiana Monteiro Fiuza (online) e Victor Abreu Feijão (Representante Discente). 

A síntese do que foi apresentado, discutido, deliberado e homologado é apresentada a seguir:

1. A reunião teve início às 9h10min, na Sala de Reuniões do Departamento de Saúde Comunitária e de
forma online, por meio da plataforma Google Meet,  com a leitura e aprovação
da ata da Reunião Ordinária, de 09/09/2024, sem alterações. 

2. Sobre o Processo de Progressão Funcional da Profa. Kelen Gomes Ribeiro, de Adjunto-C nível 3 para
Adjunto-C nível 4, foi estabelecida pelo Colegiado a Comissão, com a seguinte composição: Prof. Dr.
Luciano Lima Correia (DSC/UFC - Presidente), Prof. Dr. Carlos Henrique Morais de Alencar (DSC/UFC
- Membro) e Prof. Dr. José Mendes Fonteles Filho (FACED/UFC - Membro. 

3. Em relação ao Processo de Progressão Funcional da Profa. Tatiana Monteiro Fiuza, de Adjunto-C nível
2 para Adjunto-C nível 3, foi retificada pelo Colegiado a Comissão, com a seguinte constituição: Prof. Dr.
Luciano Lima Correia (DSC/UFC - Presidente), Prof. Dr. Carlos Henrique Morais de Alencar (DSC/UFC
- Membro) e Profa. Dra. Mônica Cardoso Façanha (DSC/UFC - Membro). 

4. Foi aprovada a participação da Profa. Larissa Fortunato Araújo como colaboradora do Curso Epidemio
Pro, ofertado de forma online, pela Plataforma Hotmart em modalidade de contrato de prestação de
serviço de característica "esporádica" como determina a Lei N. 12772, art. 21, XII e dentro de até 8h
semanais conforme parágrafo 4º.

5. O Prof. Marco Túlio Aguiar Mourão Ribeiro apresentou solicitação de licença capacitação, no período
de 15 de janeiro de 2025 a 15 de abril de 2025, a fim de concluir o estágio de pós-doutorado na Escola
Nacional de Saúde Pública da Universidade de Saúde Pública, em Lisboa-Portugal. O docente destacou
que durante o período do afastamento, as atividades acadêmicas não serão prejudicadas. Após a exposição,
todos os presentes aprovaram o pedido. 

6. A Profa. Tatiana Monteiro Fiuza apresentou solicitação de licença capacitação, no período de 29 de
janeiro de 2025 a 29 de abril de 2025, a fim de concluir o estágio de pós-doutorado na Escola Nacional de
Saúde Pública da Universidade de Saúde Pública, em Lisboa-Portugal. A docente enfatizou que durante o
período do afastamento, as atividades acadêmicas não serão prejudicadas. Após a apresentação, a
solicitação foi aprovada por unanimidade.

7. O representante discente do CA XII de Maio apresentaram aos docentes o resultado da avaliação feita
pelo Centro Acadêmica sobre os Internatos do DSC. Foram apontadas as seguintes críticas: a) sorteio
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presencial; b) deslocamentos excessivos e gastos financeiros desnecessários; c) valor insuficiente da bolsa
do CRUTAC para arcar com os custos do estágio; d) dificuldades com as demandas por informações; e)
trabalhos enviados sem brevidade; e f) discrepância entre as diferentes secretarias do estágio em saúde
coletiva. O representante discente também apontou também algumas sugestões de melhoria, como sorteio
online, melhoria na comunicação, auxílio financeiro para o Internato em Saúde Coletiva e confecção de
um documento que descreva todas as atividades que precisam ser feitas nos internatos. 

8. O Chefe do DSC fez uma breve apresentação sobre os módulos do Departamento, com o quantitativo de
professores. Em seguida, trouxe para discussão o processo de reposição da vaga docente da Profa. Larissa
Fortunato Araújo, referente ao setor de estudos "Epidemiologia". A Chefia explicou que a abordagem do
tema na reunião foi uma solicitação do Prof. Francisco Ursino da Silva Neto. Em seguida, tomando a
palavra, o Prof. Francisco Ursino da Silva Neto solicitou que as professoras Carmem Leitão, Maria Lúcia
Bosi e Larissa Fortunato se manifestassem sobre a questão. As professoras atenderam a solicitação. O
professor Francisco Ursino relembrou ao Colegiado das solicitações já realizadas anteriormente para a
ampliação das vagas de docentes do setor de estudos "Bioética", que até o momento não foram
contempladas pela Administração Superior. Ainda segundo o docente, o processo de reposição da vaga da
Profa. Larissa Fortunato Araújo seria diferente, por não corresponder a uma vacância por aposentadoria. O
tema trouxe reflexões entre os membros do Colegiado. A maior parte dos docentes do setor de estudo
"Epidemiologia" defendeu a manutenção da vaga para o mesmo setor de estudo, em razão das quatro
disciplinas que compõem a área na Faculdade de Medicina e no Curso de Enfermagem, além da natureza
das atividades acadêmicas que precisam ser feitas nos módulos. Nesse sentido, a Profa. Larissa Fortunato
Araújo argumentou que em razão do DSC apresentar o menor quantitativo de docentes da FAMED, seria
mais recomendado demonstrar a necessidade do Departamento, ao invés de "tapar o buraco" com a
destinação da vaga para outro setor de estudo, já que o problema não seria resolvido. A docente ressaltou
ainda que as disciplinas de Epidemiologia apresentam muitas atividades práticas, sendo necessária a vinda
de um novo professor no mesmo setor de estudo para suprir a carência. Em seguida, a Profa. Caroline
Mary Gurgel Dias Florêncio sugeriu que, na realização do concurso, seja requerido um professor para
várias disciplinas. Logo após, o Prof. Hemrnao Alexandre Lima Rocha pontuou que 25% das atividades da
disciplina ABS2 são de extensão e que existe uma abordagem de metodologia ativa no módulo, que
podem ser prejudicadas com ausência de um professor. Também disse que não entende o motivo
do provimento dessa vaga ser considerado diferente de uma vacância por aposentadoria. Depois, o Prof.
Carlos Henrique Morais de Alencar ressaltou que o padrão do Departamento é a reposição por setor de
estudo, sendo os concursos realizados para um setor específico. Acrescentou ainda que a universidade
trata graduação e pós-graduação como duas "coisas" distintas e que a pós pode se articular com outros
cursos para a ampliação do número de docentes. Destacou também que a saída da Profa. Larissa Fortunato
Araújo criará um grande problema, uma vez que a docente oferta disciplinas na pós
rotineiramente. Contudo, registra-se que algumas professoras de outros núcleos disciplinares apontaram
que a decisão do setor de estudo precisa de maior análise, considerando as necessidades atuais de
formação dos profissionais médicos, à luz das Diretrizes Curriculares que regem o ensino médico e do
projeto político-pedagógico do curso de medicina da UFC, assim como algumas fragilidades percebidas na
formação dos estudantes, particularmente no que diz respeito ao desenvolvimento de competências
relacionadas às 'Ciências Sociais e Humanas em Saúde' e 'Política, Planejamento e Gestão em Saúde',
assim como Medicina de Família e Comunidade. Também se apresentou a necessidade de uma decisão
que reflita sobre a necessidade de maior articulação entre graduação e pós-graduação, apontando que o
setor de epidemiologia. composto pela maioria dos docentes do DSC, já é um componente historicamente
e atualmente forte no Programa de Pós-Graduação em Saúde Pública. Como encaminhamento, ficou
decidido que o assunto continuará sendo debatido nas próximas reuniões do Colegiado.

9. Foi aprovada a prorrogação de prazo do Projeto "FORTALECIMENTO DA TEMÁTICA
HANSENÍASE NA UNIVERSIDADE E AMPLIAR E FORTALECER O DIAGNÓSTICO E
TRATAMENTO DA HANSENÍASE NO ESTADO DO CE", coordenado pelo Prof. Alberto Novaes
Ramos Júnior, até 14 de outubro de 2024.

10. Foi aprovada a prorrogação do prazo do Projeto "Curso de Especialização em Inovação em Saúde do
Trabalhador e da Trabalhadora", coordenado pela Profa. Maxmiria Holanda Batista, até 9 de fevereiro de
2025. 

11. Encerramento da sessão – nada mais havendo a tratar, o Prof. Marcelo José Monteiro
Ferreira agradeceu a presença de todos e às 12h45min deu por encerrados os trabalhos da presente sessão.
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Eu, Renato Ferreira Silva, Secretário da Sessão, lavrei a presente Ata, que será assinada por mim e pelo
Sr. Chefe do Departamento. 

 

Fortaleza, 11 de novembro de 2024.
 
 
 

RENATO FERREIRA SILVA
Secretário

 
 
 

MARCELO JOSÉ MONTEIRO FERREIRA
Chefe do Departamento de Saúde Comunitária,

pelo Colegiado do DSC
 
 
 

LUCIANO LIMA CORREIA
Sub-Chefe do Departamento de Saúde Comunitária

Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOSE MONTEIRO FERREIRA , Chefe de
Departamento, em 17/12/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Renato Ferreira Silva, Assistente em Administração, em
17/12/2024, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LIMA CORREIA, Sub Chefe de
Departamento, em 17/12/2024, às 21:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5327447 e o código CRC 081FA04E.
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